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PROJETO DE LEI NO SS » DE 1992,

Disnoe sobre criterios de reflores

é)tamento, visando a recuperação do meio ambiente,

4 Assembleia Leoislativa do Estado de Sao

decreta:

Artigo 19 - As propriedades - cru-

rais produtivas ou nao, devem ser dotadas de vproje

to,com rrograma a medio e longo prazo, que vise 9

reflorestamento parcial ou total da area.

SÉ 10 - Entende-se como vrograma a

medio vrazo aquele que fixe períodos ate 5 anos; e

a longo vrazo, os de 5 a 20 anos,

$ 29 - 0 projeto de reflorestamen-

to de que trata este artiao sianifica o plantio de

arvores de especimes diversas, compativeis com a rem

niao onde se localiza a propriedade.

Artigo 29 - As vronpriedades agri-

colas produtivas, cujas atividades dominantes são

a pastagem e/ou cultura de baixo porte, vodem const

derar como areas de reflorestamento os caminhos in

ternos e os corredores de senaraçao dos campos eul

tivados.

S£ 19 - Em ambos os casos, os bol

soes de arvores naturais, que venham a ser mantidos

internocmente as pastagens e campos de cultura, se

rao computados em dobro do percentual de refloresta

mento.

4

S& 209 - São consideradas de baixo

pnorte a soja, os cereais, a cana, as hortaliças eg

as demais culturas similares a estas.

Artigo 30 - Ficam tsentas de vroje

to de reftorestamento as vronpriedades ja refloresta

das e aquelas cuja cultura seja de arvores ou arbus

tos.



ad

gera permi

borizada.

$ 19 - Excetua-se da exigência deste arti

. q “

go as propriedades ocupadas por extensa superficie '

de mata natural, e cujo projeto de transformação te-

nha sido analisado e aprovado pelos orgaos competen -

tes.

$ 29 - Os projetos de reflorestamento de-

vem prever um programa minimo de L0%, a medio prazo,!

e de 25%, a longo prazo.

$ 39 - 08 percentuais do paragrafo anterior

são relativos a superficie total da propriedade.

Artigo 5? - Excetuados os casos expressamen

te autorizados em lei, são consideradas de arborização

compulsória as faixas de preservação ao longo dos cur-

sos d'agua.

Artigo 69 - Os orgãos estatais de financia-
«s Dad - e * e

mento agricolas so concederao emprestimos as proprieda

des agrícolas que estejam em diaé com os seus projetos

e programas de reflorestamento.

Artigo 79 - O Governador do Estado,por meio

das Secretarias de Estado da Agricultura e do Meio Am

biente, no prazo de 120 dias da promulgação desta Lei,

baixara ato e sua regulamentação.

Artigo 89 - Esta Lei entrara em vigor na da

ta de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nos últimos 60 anos assistimos a uma rapida

devastação das matas de nosso Estado. Hoje, apenas 5% (cinco por

cento), da cobertura original existente ainda permanece intacta.

Esta nefasta atuação que não obedeceu a qualquer eriterio ou pla

nejamento, acabou por alterar de modo significativo todo o ecos

sistema. O regime das chuvas tanto do Litoral como do

interior modificou - se profudamente, )



além de nosso interior atingir temperaturas muito mais ele

vadas que o litoral.

várias são as recomendações de Orgãos in

ternacionais que sugerem que no minimo 20% (vinte por cento)

do território deva manter a antica cobertura vegetal, para

que se evite a extinção de espécies tanto da flora como da

fauna.

Pelizmente vara nos, na mator parte do nos,

so interior, a recuperação da antiga mata pode se dar em

apenas 5 anos, diferentemente da mata Atlantica que neces-.
o q 
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sita de, aproximadamente, 40 anos, para voltar a florescer.

Assim, o aovernante de hoje deve ter a

preocupação exatamente diversa daquela de quem fundou q

CAIC - Companhia Agricola Industriaria e Colonizadora, visto

precisa replantar as arvores que foram cortadas indevida
E2,

mente.

Nosso projeto de lei procura de maneira sim

ples, porem, eficiente prestigiar o agricultor que esteja

interessado em reflorestar suas terras.

Desta forma, termos certeza, que com fg)

apoio de todos os senhores Deputados, estaremos dando um im

portante passo para que modi fiquemos em um curto espaço de

tempo, a paisagem do nosso Eetado, além de dar continuida-

de a luta iniciada pelo ex-Deputado Pandal Juliano. Garcia.

Sala das Sessões, em
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Deputado ARNALDO JA
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pivicho do Ordeneu ento é
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